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Contagem, 11 de julho de 2025. 
 
 
 
 

 

 
 
 

Viemos através deste justificar que o atraso no pagamento dos salários se deu 

em função de um desequilíbrio no fluxo de caixa mas que já foi regularizado, não 

existindo, portanto, nenhuma pendência referente a compromissos salariais de 

nenhum colaborador. 

Nossas prestações de contas refletem fielmente os gastos realizados, tanto 

com despesas operacionais quanto com as obrigações relacionadas ao pessoal 

e que se encontram em dia. 

Por fim, reiteramos nosso compromisso com a legalidade, a boa-fé e a plena 

execução dos planos de trabalho em consonância com as normas vigentes e 

com o interesse público. 

Os valores que ultrapassam a rubrica do mes em que foram lançadas as 

notas fiscais, se somadas aos meses que não houve lançamentos não afetará 

o saldo final do valor destinado a despesa. 

Sem mais para o momento, 
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